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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 009/201 
C.M. 

Estabelece a vinculação da "Controladoria" 
e da "Procuradoria" à Presidência da 
Câmara Municipal de Araraquara e dá 
outras providências. 

Art. 1º A Resolução nº 437, de 16 de janeiro de 2018 passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 4º-A A Controladoria da Câmara Municipal de Araraquara é 
unidade vinculada à sua Presidência, competindo-lhe:(NR) 
I - apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão 
constitucional; (NR) 
11 - avaliar o cumprimento da execução dos programas de 
investimentos e do orçamento da Câmara Municipal;(NR) 
III - controlar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara; (NR) 
IV - elaborar e submeter ao Presidente estudos, propostas de ...... 
diretrizes, programas e ações que objetivam a racionalização da 1:~ 

f'.. O 
execução da despesa e o aperfeiçoamento da gestão orçamentária, r:~ 

financei);a e patrimonial;(NR) e 
..... 

V- exercer o controle das operações de crédito, dos avais e garantias, ~ 
....... 

bem como dos direitos e dos deveres da Câmara;(NR) ·.o 
(S:s 

VI - fomentar a organização, atualização e disponibilização, aos $ 
- .. J 

interessados, de todos os atos administrativos da Câmara;(NR) ~ 

VIl - supervisionar e executar a programação trimestral de auditoria ~ 
contábil, financeira, orçamentária e patrimonial nas unidades ~ 
administrativas da Câmara;(NR) ~ 
VIII- zelar e acompanhar o cumprimento de prazos administrativos; i 
e ~ 

c:; 
IX - zelar e acompanhar os processos e procedimentos junto ao ~ 

Tribunal de Contas.(NR) :§! 
z: e 
~ Art. 8º A Procuradoria é órgão integrante da estrutura da Câmara 

Municipal de Araraquara, estando vinculada à sua Presidência, 
competindo-lhe:(NR) 
I a III- ............................................................................................................................ " 

Art. 2º A Resolução nº 439, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar o com a 
seguinte alteração: 

"Art. 4º ............................................................................................................................ . 
Parágrafo único. A regra prevista no "caput" deste artigo não se 
aplica aos ocupantes de cargo efetivo de Procurador, inclusive 
àquele que esteja no exercício da função de confiança de Procurador
Chefe.(NR)" 
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Art. 3º A Resolução nº 442, de 12 de dezembro de 2018, passail1.i.a~~~::::::::J 
com as seguintes alterações: 

"Art. 3º-A Na condução dos instrumentos que compõem o sistema 
de avaliação de desempenho, as chefias, a Comissão de Estágio 
Probatório e a Comissão de Gestão de Carreiras poderão valer-se, no 
exercício de suas atribuições, de informações obtidas junto a 
servidores que estejam alocados na mesma unidade ou órgão que o 
servidor avaliado.(NR)" 

Art. 4º Na Resolução nº 437, de 16 de janeiro de 2018, ficam revogados: 
I- o inciso II e o§ 2º do "caput" do artigo 4º; 
II- o § 3º do artigo 5º. 

Art. Sº Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões Plínio de Carvalho, 22 de janeiro de 2019. 

Primeiro Secretário Segundo Secretário 
I 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

JUSTIFICATIVA 
C.M. 

O presente Substitutivo distingue-se do projeto original na medida em que 
estabelece a vinculação, não a subordinação, da "Controladoria" e da "Procuradoria" face 
à Presidência da Câmara Municipal de Araraquara. 

Entendendo como justificada, espera-se a aprovação do presente projeto de 
resolução pelo soberano Plenário. 

Sala de Sessões Plínio de Carvalho, 22 de janeiro de 2019. 

Segundo Secretário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 









CÂM.l\RA MUNICIPAL DE ARi\RAQ.UA~ ... 4 .. __ , 

C • d ~I 
om1ssão e Justiça, Legis lação e Redação PROC. --=--~--+~"-"---~ 

C.M. ---.~=--
PARECERN° /2019 

Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 009/2018 
94 

Processo n° 459/2018 

Iniciativa: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Assunto: Estabelece a vinculação da "Controladoria" e da "Procuradoria" à 
Presidência da Câmara Municipal de Araraquara e dá outras providências. 

Cabe à Câmara Municipal leg islar privativamente sobre sua 
organização e funcionamento (art. 22 , VIl, Lei Orgânica do Município de 
Araraquara) . 

A elaboração da propositura atendeu as normas reg imentais vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento deverá se 
manifestar sobre o assunto. 

I 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá 

É o parecer. 

Sala de reuniões das co Z 6 FEV. 2019 
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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 
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C.M . 

PARECERN° /2019 

Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 009/2018 

Processo n° 459/2018 

Iniciativa: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Assunto: Estabelece a vinculação da "Controladoria" e da "Procuradoria" à Presidência 
da Câmara Municipal de Araraquara e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sa la de reuniões das comissões, 2 6 FEV 2019 

Elias Chediek 

--,y)LJ 
Zé Luiz (ZHMacac.e)' 
Presiden~ da CTFO 

Juliana Damus 
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